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PROTOCOLO DE AUTÓGRAFO DE LEI
 

 
 
Protocolado conforme anexo em 3 de outubro de 2024, por CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA.. 
 
ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.422/2024 - PL Nº 042/2024 - VEREADOR GILMAR
MARIANO.
 
 
 
Viana/ES, 3 de outubro de 2024.
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OF.EXT. Nº 104/2024/DG/SL 

Viana, 3 de outubro de 2024 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.422, de 3 de outubro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 042/2024, do Vereador Gilmar José Mariano, transladado no Autó-

grafo de Lei nº 3.422, de 3 de outubro de 2024. 

 

Atendendo a recomendação da d. Procuradoria Legislativa, segue em anexo 

imagem extraída do aplicativo Google Maps, a fim de facilitar a localização da rua ora nome-

ada. Entretanto, ressalto que esta não integra o corpo do Projeto de Lei. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 

 

 

 

 

 

 

JOILSON 
BROEDEL:082
72695790

Assinado de forma 
digital por JOILSON 
BROEDEL:08272695790 
Dados: 2024.10.03 
09:47:42 -03'00'
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.422, de 3 de outubro de 2024 

 

Denomina de Rua Rita de Cássia, a rua lo-

calizada no bairro Areinha, em Viana. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Rita de Cássia, a rua localizada entre as Ruas 

Francisco Varejão e Celestino de Barros, no bairro Areinha. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 3 de outubro de 2024. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 19957/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 48/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.422/2024 - PL Nº 042/2024 - VEREADOR GILMAR
MARIANO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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